
LEI N° 5.927, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

Altera  a  Lei  Municipal  n°  3.927,  de  18  de  junho de
2014,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder
auxílio moradia e auxílio alimentação/água potável aos
médicos  vinculados ao Programa Mais Médicos  e  dá
outras providências”.

O SENHOR PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  867/2026,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 2º da Lei Municipal
nº 3.927, de 18 de junho de 2014, passando a ter a seguinte redação:

“Art.  2º  O Auxílio  Moradia para o médico  intercambista  será assegurado por  meio  de
locação de imóvel físico, diretamente pelo Município, adotando-se como referência para
esse  recurso  pecuniário,  os  valores  mínimo  e  máximo  de  R$  550,00  (quinhentos  e
cinquenta reais) a R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos reais).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 18 de março de 2026.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Atos Oficiais
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FDD9-DB91-8E77-EBA1.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FDD9-DB91-8E77-EBA1.
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